PARECER Nº                 ,  de

DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROCESSO RGL N° 8285, DE 2011.

  A Lei n° 4.595, de 18 de junho de 1985 e suas alterações posteriores dispõem sobre a fiscalização pela Assembleia Legislativa dos atos do Poder Executivo, inclusive os da Administração Indireta.  A fim de cumprir tal determinação legal, a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo (ARTESP) remeteu a essa Casa a documentação exigida relativamente aos exercícios de 2003 a 2011.

 A documentação foi autuada no Processo RGL 8285/2011 e encaminhada a matéria à Comissão de Fiscalização e Controle. Compete-nos, na condição de relator designado e obedecendo ao disposto no § 15 do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa, combinado com o que determina o artigo 3º da lei citada, analisar o desempenho da ARTESP no cumprimento dos objetivos estipulados quando da sua criação. 

Ao examinar os autos, verifica-se que a existência de Parecer prévio desta Comissão, nº 1729/12, por meio da qual o colegiado tomou conhecimento das contas prestadas, considerando as informações juntadas ao Processo formalmente aptas a suprir as exigências do artigo 3º da Lei n° 4.595, de 18 de junho de 1985. Solicitou-se, outrossim, ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP) o envio de cópias das suas decisões, tão logo exaradas, referentes às contas anuais da Agência que pendiam de julgamento naquela corte.

Os julgamentos foram todos realizados e podem ser sumarizados conforme o Quadro 1 abaixo:
Quadro 1 – julgamentos das contas da ARTESP pelo TCEP/SP (2003-2011)
	Processo TC
	Exercício financeiro
	Julgamento
	Trânsito em julgado

	3646/026/03
	2003
	Regulares com ressalvas
	16/10/2006

	3996/026/04
	2004
	Regulares com ressalvas
	21/12/2007

	3505/026/05
	2005
	Regulares
	10/04/2008

	3932/026/06
	2006
	Regulares
	08/06/2010

	5498/026/07
	2007
	Regulares
	06/04/2011

	2684/026/08
	2008
	Regulares
	10/03/2011

	2694/026/09
	2009
	Regulares
	25/10/2021

	1701/026/10
	2010
	Regulares com ressalvas
	02/12/2014

	0151/026/11
	2011
	Regulares
	10/07/2014


Há, pois, um histórico de aprovações das contas da Agência no período a que se refere o Processo RGL ora em análise, todas transitadas em julgado em sede de controle externo. 
Entretanto verifica-se que, no concernente aos exercícios de 2003, 2004 e 2010, os respectivos julgamentos apontaram ressalvas; bem como, nos exercícios de 2006, 2007, 2008, 2010 e 2011, fizeram recomendações, inclusive no sentido de que providenciasse amplo estudo, visando o aprimoramento de sua estrutura organizacional,  e observando rigorosamente os parâmetros da eficiência e do menor dispêndio público no tocante, sobretudo, à terceirização.

Nessa conformidade, nosso voto é no sentido de recomendar que a Comissão, por ora, tome conhecimento das decisões proferidas e determine que, no referido Processo RGL 8285/2011, seja expedido ofício à ARTESP, reportando-se às ressalvas e recomendações feitas, e indagando-se quais as respectivas medidas foram tomadas efetivamente para saná-las em definitivo.
Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar
Relator
